
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 23 agosto 2017 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1- CONTRATO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO 

PARA BENEFICIAÇÃO DE PAVIMENTOS EM CAMINHOS E ESTRADAS MUNICIPAIS PELA CÂMARA 

MUNICIPAL E/OU POR DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE FREGUESIA – 

REDUÇÃO DO EMPRÉSTIMO PARA € 600.000,00.  

Presente, para ratificação, outorga por parte do Presidente da Câmara, do contrato de 

aditamento ao contrato de empréstimo de médio e longo prazo, com a Caixa de Crédito Agrícola 

Mútuo de Alto Cávado e Basto, C.R.L., até ao montante de € 1.000.000,00  (um milhão de euros), 

destinado a beneficiação de pavimentos em caminhos e estradas municipais pela câmara 

municipal e/ou por delegação de competências nas juntas de freguesia. Por despacho proferido 

pelo Tribunal de Contas (Processo nº 2192/2017), vem à Câmara, para aprovação, Contrato de 

Aditamento onde se reduz o montante global do empréstimo de um milhão de euros, para € 

600.000,00 (seiscentos mil euros), assim como, altera o mapa de obras das freguesias anexo ao 

mesmo.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

2.- ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL.  

Presente, para análise e decisão, proposta de ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL do município 

de Vieira do Minho com vista, designadamente, a preencher necessidades de recrutamento que 

visam assegurar o cumprimento das obrigações de prestação de serviço público legalmente 

estabelecidas. Vem acompanhado de informação prestada pela dirigente de segundo grau, Dra. 

Susana Francisco.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado  

 

3.- ALTERAÇÃO À CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO DE COMODATO OUTORGADO EM DEZOITO 

DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E ONZE. Presente, para ratificação, despacho do Presidente da 

Câmara que outorga a alteração à cláusula oitava do contrato de comodato do edifício Escola 



Primária de Santa Leucádia, sita em Botica, freguesia de Ruivães, do município de Vieira do 

Minho, outorgado em dezoito de dezembro de dois mil e onze com a  ASSOCIAÇÃO RECREATIVA 

E DESPORTIVA DAS HONRAS.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

4.- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

DE VIEIRA DO MINHO.  

Presente, para análise e decisão, condicionado à existência de cabimento e fundo disponível, 

requerimento da ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VIEIRA DO 

MINHO, onde solicita subsídio no montante de € 12.500,00 (doze mil e quinhentos euros), com 

vista à contratação de dois elementos para combate aos fogos, desde um de junho a trinta e um 

de dezembro do corrente ano.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.- HASTA PÚBLICA DE TRÊS CICLOMOTORES.  

Presente, para análise e decisão, proposta de hasta pública dos seguintes ciclomotores 

municipais: 1) Matrícula 41-DS-48 do ano de 1967,  pelo preço base de € 150,00 (cento e 

cinquenta euros), com lances de € 5,00 (cinco euros); 2) Matrícula 41-DS-60, do ano de 1973,  

pelo preço base de € 150,00 (cento e cinquenta euros), com lances de € 5,00 (cinco euros); 3) 

Matrícula 42-DS-47, do ano de 1983,  com lances de € 5,00 (cinco euros). Cada uma das viaturas 

será adjudicada a quem ofereça o preço mais elevado, tendo o arrematante que pagar no dia da 

hasta pública a totalidade do preço. Mais se propõe a seguinte comissão constituída pelos 

técnicos municipais: Presidente: Isilda Domingues; Vogais: Susana Francisco e Emanuel Calisto; 

Vogal suplente: Nuno Cota. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE TABUAÇAS COM VISTA À 

REALIZAÇÃO DA OBRA “ÁREA DE LAZER” . Presente, para análise e decisão, requerimento em 

nome da JUNTA DE FREGUESIA DE TABUAÇAS, onde solicita apoio financeiro no montante de € 

4.420,20 (quatro mil, quatrocentos e vinte euros e vinte cêntimos), com vista à realização da 

obra “área de lazer” no terreno lateral à Junta de Freguesia. A despesa foi objeto de emissão de 

proposta de cabimento e possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

7.-QUARTA REVISÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS. Presente, para análise e decisão, a 

quarta revisão aos documentos previsionais do corrente ano de dois mil e dezassete. 



DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

8.- LICENCIAMENTO DE ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara constante de fl 73 do PO nº 1/85, 

que aprova, em conformidade com a informação técnica, o pedido de alteração ao lote 11 (onze) 

do loteamento 1/85 com o Alvará nº 1/85, sito na Rua Eng.º Jerónimo Candeias (Entre-as 

Devesas), freguesia e município de Vieira do Minho, em que é requerente MARIA DA 

CONCEIÇÃO PIRES DA SILVA EICHHOLZER, residente na Suíça. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

9.-RELATÓRIO SOBRE A INFORMAÇÃO FINANCEIRA SEMESTRAL A TRINTA DE JUNHO DE DOIS 

MIL E DEZASSETE.  

Presente, para conhecimento, RELATÓRIO SOBRE A INFORMAÇÃO FINANCEIRA SEMESTRAL A 

TRINTA DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZASSETE, remetido pelo auditor externo, nos termos da 

alínea d) do nº2 do artigo 77º, da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro.  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento 

 

10.- SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO.  

Presente, para conhecimento, e apreciação por parte da Assembleia Municipal, nos termos da 

alínea c) do nº2 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, informação sobre 

a situação financeira do município 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento 

 

11.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE TABUAÇAS COM VISTA À 

REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CALÇADA.  

Presente, para análise e decisão, condicionado à existência de cabimento e fundo disponível, 

requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE TABUAÇAS, onde solicita apoio financeiro 

no montante de € 10.435,00 (dez mil, quatrocentos e trinta e cinco euros), com vista à 

pavimentação em calçada à fiada junto ao cruzeiro da capela de Pepim. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

12.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE PARADA DE BOURO COM VISTA 

À PAVIMENTAÇÃO DE RUAS.  

Presente, para análise e decisão, condicionado à existência de cabimento e fundo disponível, 

requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE PARADA DE BOURO, onde solicita apoio 

financeiro no montante de € 28.630,00 (vinte e oito mil, seiscentos e trinta euros), com vista à 



pavimentação de ruas. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

13.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE PARADA DE BOURO COM VISTA 

À CONSTRUÇÃO DE MUROS DE SUPORTE. Presente, para análise e decisão, condicionado à 

existência de cabimento e fundo disponível, requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA 

DE PARADA DE BOURO, onde solicita apoio financeiro no montante de € 10.000,00 (dez mil 

euros), com vista à construção de dois muros de suporte na Rua do Buzinho. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

14.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE PARADA DE BOURO COM VISTA 

AO APOIO NA RECOLHA DE LIXO.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE PARADA 

DE BOURO, onde solicita apoio financeiro no montante de € 2.000,00 (dois mil euros), para o 

apoio na recolha de lixo onde o camião de lixo não tem acesso. A despesa foi objeto de emissão 

de proposta de cabimento e possui fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

15.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DE SANTA BÁRBARA, SANTA TERESA, S. CRISTÓVÃO E SÃO SEBASTIÃO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra de santa Bárbara,  Santa Bárbara, 

Santa Teresa, S. Cristóvão E São Sebastião, em Ruivães, em Ruivães, Vieira do Minho, a ter lugar 

nos dias dezoito e vinte de agosto, a pedido de JOSÉ PEREIRA FERNANDES, residente na Rua 

Nossa Senhora da Saúde, freguesia de Ruivães, deste município.  

DELIBERAÇÃO:  Ratificado 

 

16.- PEDIDO DE LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO - FESTA EM HONRA DE SANTA BÁRBARA, SANTA 

TERESA, S. CRISTÓVÃO E SÃO SEBASTIÃO. Presente, para ratificação, despacho do Presidente 

da Câmara, onde aprova a licença especial de ruído para exercer a atividade ruidosa, festa em 

honra de Santa Bárbara, Santa Teresa, S. Cristóvão E São Sebastião, em Ruivães, Vieira do 

Minho, a pedido da Comissão de Festas de Ruivães, JOSÉ PEREIRA FERNANDES, residente na 

Rua Nossa Senhora da Saúde, freguesia de Ruivães, deste município.   

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

 



17.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CANIÇADA E SOENGAS COM 

VISTA À REQUALIFICAÇÃO DE RUA. Presente, para análise e decisão, condicionado à existência 

de cabimento e fundo disponível, requerimento em nome da UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 

CANIÇADA E SOENGAS, onde solicita apoio financeiro no montante de € 12.679,00 (doze mil, 

seiscentos e setenta e nove euros), com vista à requalificação da Rua do Soutinho (Soengas).  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

18.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CANIÇADA E SOENGAS COM 

VISTA À REQUALIFICAÇÃO DE TRAVESSA E LINHA DE ÁGUA.  

Presente, para análise e decisão, condicionado à existência de cabimento e fundo disponível, 

requerimento em nome da UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CANIÇADA E SOENGAS, onde solicita 

apoio financeiro no montante de € 19.200,00 (dezanove mil e duzentos euros), com vista à 

requalificação da Travessa dos Carvalhinhos (Rechã) e recuperação da linha de água deste 

mesmo caminho. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

19.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CANIÇADA E SOENGAS COM 

VISTA AOS ACABAMENTOS EXTERIORES DA CAPELA MORTUÁRIA.  

Presente, para análise e decisão, condicionado à existência de cabimento e fundo disponível, 

requerimento em nome da UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CANIÇADA E SOENGAS, onde solicita 

apoio financeiro no montante de € 6.314,00 (seis mil, trezentos e catorze euros)+IVA, com vista 

aos acabamentos exteriores da capela mortuária. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

20.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE MOSTEIRO COM VISTA À PAVIMENTAÇÃO DE 

RUA.  

Presente, para análise e decisão, condicionado à existência de cabimento e fundo disponível, 

requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE MOSTEIRO, onde solicita apoio financeiro 

no montante de € 20.000,00 (vinte mil euros), com vista à pavimentação da Rua da Laginha em 

Riolongo Nascente. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

21.- CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS PARA AS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR.  

Presente, para decisão, condicionado à aprovação pela Assembleia Municipal do número de 

lugares ainda em falta, proposta de abertura de concurso para contratação de técnicos 

habilitados para assegurar as atividades de enriquecimento curricular (AEC) – expressão musical 



(nove lugares), expressão dramática (três lugares) e atividade física e desportiva (seis lugares). 

Aprovação de júri e dos critérios de avaliação, nos termos de informação prestada pelo técnico 

superior, Dr. Carlos Mota. A despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e possui 

fundo disponível.   

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

22.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE PINHEIRO COM VISTA À CONSTRUÇÃO DE 

MUROS DE SUPORTE.  

Presente, para análise e decisão, condicionado à existência de cabimento e fundo disponível, 

requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE PINHEIRO, onde solicita apoio financeiro no 

montante de € 11.820,00 (onze mil, oitocentos e vinte euros), com vista à construção de dois 

muros de suporte nos lugares de Vilela e de Parada Velha.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

 

23- ACORDO NO ÂMBITO DA DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS.  

Presente, para ratificação, outorga pelo Presidente da Câmara de Acordo celebrado com a 

Associação de Defesa da Floresta do Minho, ADFM,  no montante de € 25.000,00 (vinte e cinco 

mil euros),  com vista à prevenção de incêndios florestais no município de Vieira do Minho com 

o recurso de uma Equipa de Sapadores Florestais. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

24- PROTOCOLO NO ÂMBITO DA DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS.  

Presente, para ratificação, outorga pelo Presidente da Câmara do Protocolo celebrado com a 

Associação de Defesa da Floresta do Minho, ADFM e a Associação para o Ordenamento da Serra 

da Cabreira, APOSC,  até ao montante de € 30.000,00 (trinta mil euros),  com vista à prevenção 

de incêndios florestais no município de Vieira do Minho com o recurso de uma Equipa de 

Sapadores Florestais, após alteração à sua cláusula décima terceira que havia sido aprovada em 

reunião da Câmara Municipal do passado dia dezanove de abril.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

25.- FIXAÇÃO DA TAXA  DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI). Presente, para análise 

e decisão, ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de doze de 

setembro, com vista a aprovação pela Assembleia Municipal nos termos da alínea d) do nº1 do 

artigo 25º da mesma Lei, proposta de FIXAÇÃO DA TAXA  DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 

IMÓVEIS (IMI), aplicável aos prédios urbanos sitos no Concelho de Vieira do Minho, no ano dois 



mil e dezasseis, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do nº1, e do nº5, ambos do 

artigo 112º do Código do IMI, na sua redação atual: 

- Prédios urbanos:  manter a taxa de 0,3 %. 

Mais se propõe à Assembleia Municipal que, nos termos do nº 13 do artigo 112º do mesmo 

Código, nos casos de imóvel destinado a habitação própria e permanente coincidente com o 

domicílio fiscal do proprietário, seja fixada uma dedução da taxa que vigorar no ano a que 

respeita o imposto, atendendo ao número de dependentes que, nos termos do previsto no 

artigo 13º do Código do IRS, compõem o agregado familiar do proprietário a 31 de dezembro, 

de acordo com a seguinte tabela: 

N.º de dependentes a cargo Dedução fixa (em  €) 

1 20 

2 40 

3 ou mais 70 

  
DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

26- PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS – ARTIGO 26º nº1 e 2 DA LEI DAS FINANÇAS LOCAIS.  

Presente para análise e decisão, ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo I à Lei nº 

75/2013, de doze de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia Municipal nos termos da 

alínea c) do nº1 do artigo 25º da mesma Lei, e nos termos do nº1 e 2 do artigo 26º da Lei nº 

73/2013, de 3 de setembro, proposta de fixação em 5%, da taxa de IRS dos sujeitos passivos com 

domicílio fiscal no município de Vieira do Minho relativa aos rendimentos do ano imediatamente 

anterior.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

27.- PROPOSTA DE LANÇAMENTO DE DERRAMA E DE FIXAÇÃO DA RESPETIVA TAXA.  

Presente, para análise e decisão,  ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo I à Lei 

nº 75/2013, de doze de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia Municipal nos termos 

da alínea c) do nº1 do artigo 25º da mesma Lei, e nos termos do nº1 do artigo 18º da Lei nº 

73/2013, de 3 de setembro, proposta de lançamento de derrama e fixação da respetiva taxa em 

1,5%, a cobrar em dois mil e dezassete pelos serviços competentes do estado, sobre o lucro 

tributável sujeito e não isento de IRC, que corresponda à proporção do rendimento gerado no 

município de Vieira do Minho por sujeitos passivos residentes em território português que 

exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e não 

residentes com estabelecimento estável nesse território. Mais se propõe, nos termos do nº4 do 

atrás referido artigo 18º, isentar do derrama os sujeitos passivos com um volume de negócios 



que não ultrapasse no ano anterior os € 150.000,00 (cento e cinquenta mil euros).  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

28.- TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM (TMDP).   

Presente, para análise e decisão,  ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo I à Lei 

nº 75/2013, de doze de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia Municipal nos termos 

da alínea c) do nº1 do artigo 25º da mesma Lei, a não fixação de taxa Municipal de Direitos de 

Passagem para o Ano de 2017. Esta taxa refere-se aos direitos e encargos relativos à 

implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamentos e demais recursos das 

empresas eletrónicas, acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado da 

Câmara Municipal de Vieira do Minho. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


